
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI’S) PARA USO NAS FÁBRICAS DE CULTURA 

 

 
1. OBJETO 

Aquisição de equipamento de proteção individual (EPI’S), para  as Fábricas de Cultura. 

 

 
2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 As propostas apresentadas, deverão seguir as especificações conforme anexo 1.

 Os itens deverão ser entregues nas unidades conforme anexo 2.

 Os tamanhos deverão seguir conforme anexo 3.

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

Justifica a presente aquisição para atender as necessidades de reposição dos equipamentos 

de proteção individual (EPI’S) para uso nas Fábricas de Cultura. 

 

 
4. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS. 

 
 

 Fábrica de Cultura Capão Redondo – Rua Bacia de São Francisco, s/n - Conj. Hab. 
Jardim São Bento, São Paulo - SP, 05885-540
Contato: 11 5822-5240 – Fernanda Carmo 

 Fábrica de Cultura J. S. Luis – R. Antônio Ramos Rosa, 651 - Jardim São Luís, São Paulo
- SP, 05822-010 
Contato: 11 5510-5530 – Andrey Costa 

 
 Fábrica de Cultura Diadema - R. Vereador Gustavo Sonnewend, Neto, 135 - Centro, 

Diadema - SP, 09920-710.
Contato: 11 4061-3180 – Juscicléia Rosa de Sousa 

 

 Fábrica de Cultura V. N. Cachoeirinha – R. Franklin do Amaral, 1575 - Vila Nova 
Cachoeirinha, São Paulo - SP, 02479-001



 

 

Contato: 11 2233-9270 – Paulo Rogério 
 

 Fábrica de Cultura Brasilândia – Av. General Penha Brasil, 02673-000 - Vila Nova 
Cachoeirinha, São Paulo - SP, 02675-031.

Contato: 11 3859-2300 - Paulo Rogério 
 

 Fábrica de Cultura Jaçanã – R. Raimundo Eduardo da Silva, 138 - Jaçanã, São Paulo - 
SP, 02281-213
Contato: 11 2249-8010 – Thais Fonseca 

 Fábrica de Cultura 4.0 de Iguape - R. Lubavitch, 64 - Bom Retiro, São Paulo - SP, 
01123-010  
Contato: 13 99799-6186 – Kátia Marcelino 
 

 Fábrica de Cultura 4.0 de Osasco - R. Santa Rita - Rochdale, Osasco - SP, CEP: 02675- 
031
Contato: 11 96331-5854 - Bruna Martinho 

 

 
5. PRAZO DE ENTREGA 

 
Imediato 

 
 

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
28 dias. 

 
 

7. PRAZO DE GARANTIA 

Conforme praticado no Mercado 
 

 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Menor preço unitário. 

 
 

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A Empresa deverá apresentar proposta, contendo todo o escopo descrito no item 2, bem 

como Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Contato, Descrição dos itens solicitados neste 



 

 

termo, preço unitário, preço total, Endereço Eletrônico, formas e prazos de pagamento e 

prazo de entrega. 

 
10. DOCUMENTAÇÃO 

A contratada, para fins de formalização do Contrato, deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 Contrato Social e alterações – cópia simples;

 RG e CPF do (s) representante (s) legal (is);

 Cópia Cartão CNPJ;

 Registro comercial, no caso de empresa individual;
 Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedade civil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício.

 
 
 
 
 
 

São Paulo 10 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO 1 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 



 

 

 
 

ANEXO 2 

 



 

 

 
 

ANEXO 3 
 
 
 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


